

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 890, DE 2025.
De autoria do Deputado Caio França, o projeto em epígrafe declara a Estância Turística de Tupã como a “Capital Estadual do Folclore”.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nas 114ª a 118ª Sessões Ordinárias (de 01 a 05/09/2025), tendo recebido 1 emenda.

Na sequência do processo legislativo, vem a matéria a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno.

A matéria versa sobre o reconhecimento de vocação cultural e turística de município paulista, conferindo-lhe título honorífico de caráter declaratório, sem a criação de obrigações ao Poder Executivo, tampouco a instituição de despesas ou interferência na organização administrativa do Estado. Trata-se, portanto, de iniciativa parlamentar legítima, inserida no âmbito da competência legislativa concorrente do Estado, nos termos do artigo 24 da Constituição Federal e do artigo 24 da Constituição do Estado de São Paulo, especialmente no que se refere à proteção e promoção da cultura e do patrimônio cultural. Sob o prisma jurídico, não se vislumbra vício de iniciativa, nem afronta a dispositivos constitucionais ou legais. A proposição possui conteúdo normativo adequado, caráter autorizativo-declaratório compatível com a competência estadual e encontra-se redigida em consonância com as normas de técnica legislativa.

Quanto à emenda apresentada, caberá sua análise específica no âmbito desta Comissão, verificando-se sua compatibilidade com os parâmetros de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, bem como sua pertinência temática com o objeto da proposição.

Diante do exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 890, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rômulo Fernandes – PT 
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